
NOTA OFICIAL: NOVO PROCESSO ELEITORAL

A Diretoria do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Maceió e
Região Metropolitana do Estado de Alagoas (Sindspref) vem a público
informar aos seus filiados e à sociedade que, em razão de determinação
judicial, haverá a necessidade de alteração da data do processo eleitoral
anteriormente divulgado.

Cumpre esclarecer que o Sindspref, como de costume, observou
rigorosamente todos os requisitos  em seu estatuto, especialmente no que
se refere à condução do processo eleitoral.

 A Comissão Eleitoral foi regularmente constituída e atuou de forma
transparente, garantindo a ampla divulgação de todas as etapas do
certame.

Nesse sentido, o edital de convocação foi publicado em estrita consonância
com o art. 93 do Estatuto, assegurando o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
o registro de chapas, conforme expressamente previsto na norma interna da
entidade, ressaltando que nenhum outro grupo interessado inscreveu  
chapas no tempo permitido e regularmente divulgado.

A Diretoria do Sindspref reafirma seu compromisso com a legalidade, a
transparência e a democracia sindical, assegurando que o novo cronograma
eleitoral será oportunamente divulgado, de modo a garantir, mais uma vez,
a ampla participação da categoria e a plena legitimidade do processo.

Maceió/AL, 22 de janeiro de 2026.
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